
INDICAÇÃO Nº 
1177
, DE 2014

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, verificar a possibilidade de determinar aos órgãos competentes à adoção de providências visando autorizar à liberação de recursos financeiros no valor de R$100.000,00 (cem mil reais) para custeios em prol da Associação de Caridade da Santa Casa de Misericórdia “Imaculada Conceição”, do município de Cândido Mota.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício Nº 008/2014 do Presidente da Santa Casa de Cândido Mota, Sr Frei Alonso Aparecido Pires, do Provedor da Santa Casa, Sr. José Augusto Doná, e da Superintendente, Sra. Anna Maria da Silva Oliveira, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros no valor de R$100.000,00 (cem mil reais) para custeios em prol da Associação de Caridade da Santa Casa de Misericórdia “ Imaculada Conceição, de Cândido Mota.

A Santa Casa é o único hospital do município de Cândido Mota, porém a população assistida se estende por toda a região como Assis, Platina, Palmital, Ibirarema, Salto Grande, Ourinhos, Tarumã, Maracaí, Quatá, Paraguaçu Paulista, dentre outras.

Assim, justificamos o pedido visto que o fluxo de pessoas atendidas é muito grande, e não se tem receita suficiente para suprir todas as necessidades do hospital.  

Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o atendimento, visando melhorias na área da saúde pública. 

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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